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TERMO DE FOMENTO N° 04/2023

te;f;mo de fomento que entre si celebram o município de manduri EA 
AfiSOCIívÇAO voluntária de combate ao câncer MAOS AJ^GA^ 
CiRJETl 1,'AKDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO 
ATEjNDIMENTO de portadores de CÂNCER OU NECESSIDADES ESPECIAIS EM 
DIÍC-ORRÊKCIA DO TRATAMENTO DE CÂNCER DO MUNICÍPIO DE MANDURI, QUE
espe:cI'TCA.

,5 3 -efei1ura Municipal de Manduri, com sede na Rua Bahia, n° 233, centro, no Estado 
de 1-1,0 Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.223.749.0001-07, representada neste 
at.-r por seu titular, JOSÉ ONIVALDO JUSTI, portador da cédula de identidade RGn. 
13. ?86 -146-2 e inscrito no CPF/MF sob n.° 034.186.058-18, doravante MUNICÍPIO, e
3 MlSísí)criação Voluntária de Combate ao Câncer Mãos c°™

r103 - centro - Manduri/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n. 57.263.923/(W01- 
53, rep-ssentada neste ato, por seu presidente, ANTONIO CARLOS BA^OSA, 
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob n°2o2.651.488-68^ 
PCI ador do RG n° 5.575.469-7, residente e domiciliado a Rua Brasília, n 
2.1 Parque das Abelhas- Manduri/SP, doravante Presidente da Entidade, com 
fu vlammtn no que dispõem a Lei Federal n.“ 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alteniçõrs, e a Lei Municipal n° 2.426 de 15 de dezembro de 2022, resolvem firmar 
0 pre se r te Termo de Fomento, que será regido pelas cláusulas e condiçoes que seguem.

CLÂUSIILA PRIMEIRA - DO OBJETO . J
O presc t te Termo de Fomento tem por objeto a transferencia de recursos financeiros 
par;. Ci.iSTEIO, consoante o plano de trabalho, parte integrante mdissociavel des e

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para suplementação de 
valor-s '-U de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e apos 
prooosla previamente justificada pela Entidade e acolhida em parecer técnico favoravel 
do orgào competente ratificado pelo Prefeito, vedada alteraçM do 
C.r.MVSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
Sõc responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio 
desce te-rno e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n. 13.019, de 
3 ] Cf. julho de 2014, e legislação e regulamentação aplicaveis a especie: 
li - DO IVIUNICÍPIO:
ia) tdabc rar e conduzir a execução da política pública;
b =111?-11 ar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do presente 
tel-rr™, estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela

kdscorroarhar supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo 
le1; pdrÜ.rcanceTos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos

íilj3 prestar'apoio necessário e indispensável à Entidade para que seja alcançado o 

objtdo d', parceria em toda sua extensão e no tempo devido,
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'fÊrv sr.s.Tss» üsSKÇTp»5’SS52:
consonância com as metas, fases ou etaP^o%dae e dos respectivos

grrrtf,:£í*.sKS!it%-i.. o- --«• -*«««- ^
SltÍi^lÍtui:- Comissão de Monitoramento e Avaliação, por ato da autoridade
"ompetente a ser publicado em veículo oficial de comunicação,
li) emitir relatório técnico de monitoramento de avahaçao da pareeri ,
|j) analisar os relatórios gerenciais fmancerros e de r^su tados a
Iki anal: sar as prestações de contas encatmnhadas pela Entidade
iegislaçâ.o e regulamentação aplicaveis. r, teor deste termo e de seus aditivos,
[1| dispo:: ibüizar na íntegra, em seu site eletron , ltados e da Comissão de
fcem como de todos os relatonos ^^af contedos da data de suas
Monitoramento e AvaUação, no prazo de 15 (qumze) dias, conmu
assinaturas; __ 4. r^rr»rf»«i<5n«5 de liberação de recursos;
|m) '/iabi.izar o acompanhamento pelam e P Entidade o MUNICÍPIO poderá,
In; aa hioótese de inexecução exclusiva Por fCUl/™fCosPor 
exclasivamemte para assegurar ° atenfimen ° d dicia^ a fim de realizar ou manter a 
ato oróprio independenteinente de auton ç J > bens públicos em poder da
execução das metas ou atlvldade® pf ̂ oada1^ade titulo que concedeu direitos de 
Entidade, qualquer que tenha si hindade nela execução do restante do objetouso de is bens e/ou, assumir a responsabilidade pela execução & evitar su&

pre /isto no plano de trabalho, no caso P ã d êontas o que foi executado desoonsnuidade, devendo ser cons1derado na presm^sao cte con J bmdade;

s;” -—“b" *
iiTespalar dos recursos transferidos.
II - BA HNtIDADE: ^ execução financeira, elaborados
(a) c.presentar reiatonos de execuça J ó ios constantes do sítio eletrônico do
eletronicamente por meio de formulários propi
MUNICÍPIO e contendo: alcançados, acompanhado de

na execução, „ regime *

de acordo com a legislação e regulamenta^o^^p rneio de atuação em rede, na
(c) executai* o plano de traba^o - 1®°^aod^^019 de P3l de juiho de 2014 - bem como
5rC,rS°cu3rtA.' obirvâncla .« PriUio= ^a ieg.iiOaãe, ã.

/
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icj;itimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
efiCLèricia. e da eficácia;
id) 2:elai peia boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os 
■-í:5i;li:ados pactuados de forma otimizada;
{;] observai, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações 
ornar ad'.,s c.o MUNICÍPIO;
1] respcnsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos 
oncargo= tnibalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
Dbjeio, :ão implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a 
:nacim]:lé;ncia da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
5 objiíto da parceria ou os danos decorrentes de restrição ã sua execução;
:gl ziivcJgar. no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
ísEatelec imentos em que exerça suas ações, na forma e prazos definidos pelo 
MUNICÍc*IO todas as parcerias celebradas com esse último, observando-se as 
Lir cnriÉições. mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a sua 
divulgação, na forma da lei;
(h) ndicar pielo menos um representante para acompanhar os trabalhos da Comissão 
de M oniLoramento e Avaliação, no prazo de 30(trinta) dias contados da data de 
assinatura deste instrumento;
d] nicmicr e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto 
da pc rce.ria em uma única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, 
observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
ij) r:£mo;r ríigistros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispéndios 
fk[ £:;:se,:aircir que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o 
consent.mento prévio e formal do MUNICÍPIO, bem como conforme as orientações e 
direa izes acierca da identidade visual da Prefeitura Municipal de MANDURI;
(1} utilizíir os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à 
par.eria em conformidade com o objeto pactuado;
fm) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICÍPIO, membros dos conselhos 
aesicres da política pública, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e demais 
órgiãC'S c.e fiscalÍ2ação interna e externa a todos os documentos relativos à execução do 
objííto ca parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem 
como acs locais de execução do objeto;
[n' r e spc nsabilizar-.se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a 
execução do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante o MUNICÍPIO 
s dcniai; órgãos incumbidos da üscalúiação nos casos de descumprimento,
(o) responsebilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos lecc.rsos recebidos, inclusive no que diz respeito ás despesas de custeio, de 
iavestirTvSnto e de pessoal;
CliiiXlfSIlLA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA
O gcíitor fará a interlocução técnica com a Entidade, bem como o acompanhamento e 
a Íiscaliíação da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 
curcpriraenco e manter o MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, 
competi:ido-lhe em especial:
la) í3corr'Oarthar e fiscalizar a execução do objeto da parceria;
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ib; informai ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
ooss£Lm comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
.rregula:'idades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
5erãc ac.otadas para sanar os problemas detectados;
ic) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em (::onsideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
idi disponil3Ílizar ou assegurar a disponibilização de materiais e equipamentos 
leenclósicos necessários ãs atividades de monitoramento e avaliação; 
e) c:oni“_.nicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da Entidade; 

;í] £i;:om|::’anhar as atividades desenvolvidas pela Entidade e monitorar a execução do 
objíi-o c.a parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as 
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, 
com o assessoramento que lhe for necessário;
ig) reaizai atividades de. monitoramento, devendo estabelecer práticas de 
acompar.hamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda 
de ]'eun lies e encontros com os dirigentes da Entidade, para assegurar a adoção das 
dire l izeí. ccnstantes deste termo e do plano de trabalho;
'h rnahzar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas 
on es comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação 
da ]:clític a pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas 
ics relatórios gerenciais;
;§ l.° - Fica designado como gestor CLARISNEIDE ROSELI BERALDO DE SOUZA, 
.:ra?-ileira, casada, residente e domiciliada ã rua Joaquim de Almeida n° 465 - Parque 
das Abe.has-, portadora da cédula de Identidade RG. n° 8.384.672-SSP/SP; inscrita no 
CPF. nc' 01b.813.658-61, Chefe do Setor de Assistência Social.
!g ÍÜ," - C ges.tor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por 
aiido de simples apostilamento.
I 3.° - Km caso de ausência temporária do gestor, o Prefeito Municipal ou quem ele 
nd i:ar asstimirá a gestão até o retomo daquele.

;§ 4.° - ILm caso de vacância da função de gestor, o Prefeito Municipal ou quem ele 
jid.car assumirá interinamente a gestão da parceria, por meio de simples 
apoíililaraer to, até a indicação de novo gestor.
CI.ÁUSUILA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
Os :*esu] l ados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados 
e a\faliados sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável 
designado pelo Prefeito Municipal em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei Federal 
n." 1.3.019, de 31 de julho de 2014.
P/ilUlGH AFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos 
ic caput cesta cláusula serão estipuladas pela Comissão de Monitoramento e 
.Avaliação.
CIjUiSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO
Compete à Ciomissão de Monitoramento e Avaliação;
■ a) riomologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação 
de conts.s pida Entidade, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata 
o arügc 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;
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■(bl-^valiT.- os resultados alcançados na execução do objeto da
infcrmações constantes do relatório técnico de momtoramento e aval.açao, e fazer
r^mnendacões para o atingimento dos objetivos perseguidos, i u ^:ir au/a" a vinculação do" gastos da Entidade ao objeto da parcena celebrada, bem

::omo a razcabilidade desses gastos; ^ ví<íít?i<? técnicas na
* ob"r

fizerem “lecessários para subsidiar sua avaliação, r^ríntf^nHn a
in emiti’' relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a 
lílt: da SrS avaliação das justificativas apresentadas no relatorm tecnrco de 

mi^nitoi-smento e avaliação, recomendações, cnticas e sugestões,

CLdUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ™ANCEIROS^ mü reai conforme
0 vEilor total da presente parceria e de R$36.000,00 (tnnta
pr'j;;rarr.a. de trabalho, sendo 12 (doze) parcelas no valor de R$ 3.000.00 (tres mil reais).
Qi2.00.00" Poder B^ecutivo . .
02.0ii.00 - Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social
02.03.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0E.243 .00Ci4-2.2034 -Manutenção do CMDCA 
3.3.50.43 - Subvenções Sociais

§ L ° - C s recursos financeiros, de que trata o capuí desta dTtrabalho

somente serão transferidos quando houver o efetivo repasse ao Fundo Mumcrpal de

f 3 o^TlÍíndfsaldo remanescente do repasse de recursos anteriores.ov^ordo
corresponderá ao ..lor pe“dô

sutrraicQ do referido saldo remanescente, garantindo-se que, ao ‘ln exeCucão do
drivallição, seja disponibilizado o montante de recursos necessários a execução

objeto da pÊtrceria. t=a^Ar. rf^manescente os valores referentes a
s A-.c - Não serão computados como saldo reman da oarceria bemcomeromissios já assumidos pela Entidade para alc^çar os objeüvosda parcena.
como 05 recursos referentes às provisões P,a;a J^lP;J;iC^)í;;\ae0c;^^seosTftinados à parceria. 
§ !5 ’ - É vedada a realização de despesas, a conta dos recursos üesti u
p&r-L fmslidades diversas ao objeto pactuado, mesmo q

fsssíi
j!;T,rí: "O'"1*” • rigul.m.n»Câo .pUcâvel,.
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§ri!3,'-VC5s originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
•'onirroiiatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSC. devidamente 
identificados com o número do TERMO DE FOMENTO 04/202^ e mtmtidos em sua 
se-1% era a:-quivo e em boa ordem, à disposição dos orgaos de controle mtern 
sxtfTTio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovaçao da prestaçao de 
contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relat 
ao exercício da gestão, separando-se os de origem publica daqueles da propri

s 2 ,c - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ao em 
plavalbrna eletrônica a ser disponibilizada no portal de parcerias, permitindo a 

(.’isiialização por qualquer interessado. ^
§ 3.° - Até que se institua o portal de que trata o parágrafo antcnor, referida prestaçao 
e atos subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICIPI . f , tQ 
§ 4.“ - Hem prejuízo da plena observância dos normaüvos apontados no caput desta 
"láusula bem como das instruções oriundas da Prefeitura Municipal e do Tribunal de 
c:ontas do Estado de São Paulo, a Entidade prestara contas nos seguintes 
devendo sempre conter a documentação comprobatona (via original e uma copia) da 
aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme Prevlsa° n° 
irabalhr. devidamente acompanhado dos relatórios de execução j
ex“ouçã'i financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do 
re.ncrso e; rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas e relaçao nomina

fptesúSfde contas mensal: até o 5T (quinto) dia útil do mês subsequente ao do

[“presuação de contas anual: até 31 (trinta e um) de dezembro do exercício

m de contas final: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência

sli ',Cl-Aiiresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-a parecer:
(a) técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da P^cena.
(b) 'r.a "ceÍTO, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da p^cena^
§ tS.'5 - Para fins de comprovação dos gastos, nao serão acedas despesas efetuadas em
dat= arir.íjrior OU posterior ao período de vigência da parceria.
I 7 o - Mão poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com 
0 pimio de trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, l-os,t^aso,mora 
re eremes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a titulo de taxa de

i^o-Afefade prestação de contas nas condições -tabelecidas riesta cláusu J e na
fegislacão aolicàvel, ou a sua desaprovação pelos orgaos comPeíen5fle^
implisãrá a 3uspensão das liberações subsequentes, ate a correção das impropriedades

lCg7Ó-3h responsabilidade da Entidade pelo pagamento dos enc^g°S tr^Jf1^^Steaà

so lidá^L ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qua q 

oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução.
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. ..1 i» V.
CíLÁlFSXILA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O príLZO de vigência desta parceria é de 02.01.2023 a 31.12.2023.
§ l.° - Afo mínimo trinta dias antes de seu término, havendo motivo relevante e 
n ;ertisi5í des partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para 
.::un:prir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização do Prefeito 
Mi.iriicipíil, i'espeitada a legislação vigente, após proposta previamente justificada pela 
Enticad; e autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, baseada em 
par:c:er técnico favorável do órgão competente.
§ 2.° - O Município prorrogará de oficio a vigência da parceria quando der causa ao 
atraso r.i liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 

ve rilicac-O.
CIÃITSXILA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
A. piresetite parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos 
partícipes mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e será 
rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela 
supei*veriiér:cla de norma legal ou fato que o tome jurídica, material ou formalmente
inexequ.vel. _ - ^ t:> j
§ 1 0 - (jcorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, MUNICÍPIO e Entidade
resjxnderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo 
::le er.ceí ramento, devendo a Entidade apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de até 30 
[trinta) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data. . ,
§ :2.° - Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o MUNICÍPIO 
deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham 
inoi :\'ad-:‘ a rescisão da parceria.
!l 3 o - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, nao 
temici oc cirrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica 
a 15ntidi.de obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
datí. do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
re:eil;as obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção monetária e de 
Íu'()s de mora, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário á
Secretaria Municipal de Assistência Social. .
!§ í./' A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a imediata
nsiaars.ção da tomada de contas especial do responsável.

CLAXTSXTLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES . - ,
£ste :enno poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas clausuias 
e :;ondi('ões, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal 
in :c:-(;síí-: seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
obseivaco o disposto no parágrafo único da Cláusula Primeira.
CliiiXÍSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei l'Vdu-al n ° 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislação especifica, o MUNICÍPIO 
poderá, garantida a préviadefesa, aplicar á Enüdade as sanções previstas no artigo 73 

da :..ei Fede]*al n.° 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão ser as mesmas
registradas no portal de parcerias com organizações da sociedade civil.
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CiJilfSlILA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Axordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes.
§ l.° - ■:>s -xabalhadores contratados pela Entidade não guardam qualquer vinculo 
enipresÊicicio com o MUNICÍPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade 
dess;e último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela

S -2 0 - (' MUNICÍPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de 
ciircprirrenco das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais 
ass.imidas pela Entidade, não se responsabilizando, ainda, por eventuais deman

sU3;-ia!t Entidade deverá entregar ao MUNIClPlO, mensalmente, sob a forma de meio 
mapr étii'0 ou por transmissão eletrônica, a relaçao nommal atualizada dos 
beneficiários das ações relativas ã parceria, contendo seus endereços completos, de 
acordo com o modelo e instrüções fornecidos pelo MUNICÍPIO, a fim de integra 
respectivo cadastro próprio de instituições, na forma do regulamento, 
g 4.° - Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consi
rsiJn.larr.en :e efetuadas quando realizadas por meio eletrônico. . «í-t-
II - A.:3 eidgéncias que não puderem ser cumpridas por meio eletronico deverão ser
■3Lipridas através da regular instrução processual, em meio fisico.
ruiirSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO . .
Pira eleito o Foro da Comarca de PIRAJU do Estado de São Paulo para dirimir 
qcsisquer questões resultantes da execução ou da interpretação deste instrumento e 

qiif rião Duderem ser resolvidas administrativamente.
E im e-™ de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente 
teVÍrui, íinS (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abauco assinadas.

par=i qui produza os efeitos legais.

Manduri, 02 de janeiro de 2023.

JOSÉ ONIVALDO justi
?refeito do Município de Manduri

ANTO
Presi

S BARBOSA
Entidade

Testemunhas:

DANIÉUA MARTINIÍO DOS SANTOS 
RG: 27.641.84^-á 
CPF: 263.823./18-55

/

CLARISNEIDE ROSELI B. DE SOUZA
RC: 8.384.672
CF,F; 0:.õ.8:.3.658-61.
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